
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 035-2019 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE WANDERLEY – ESTADO DA BAHIA. CNPJ 
Nº 20.841.392/0001-29; CONTRATADO: JOÃO ALVES DE SÁ TELES FILHO. CPF Nº. 582.283.575-91; OBJETO: LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÃO TEODORO S/N, O QUAL SERÁ UTILIZADO TODOS OS DOMINGOS E EM DIAS 
PROGRAMADOS EXCLUSIVAMENTE PARA FINALIDADE DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS. VALOR GLOBAL: R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 02.07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - ATIVIDADE: 2052 – DESEVOLVIMENTO DAS AÇOES DO FUNDO DE ASSSIST. SOCIAL – REC. PROPRIO ELEMENTO: 
3.3.9.0.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: 01.03.2019 A 31.12.2019. DATA DE ASS.: 
01/03/2019. FORO: COMARCA DE COTEGIPE – BAHIA. FERNANDA SILVA SÁ TELES – PREFEITA MUNICIPAL. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 036-2019 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE WANDERLEY – BA. CNPJ Nº 11.331.128/0001-54; 
CONTRATADO: CLEITON SANTOS SOARES. CPF N° 057.510.335-31; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO CIRURGIÃO 
DENTISTA NA EQUIPE DE PROFISSIONAIS DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA NA UBS MANOEL DE SOUZA GALVÃO NA 
COMUNIDADE RURAL DE GOIABEIRA, NESTE MUNICÍPIO DE WANDERLEY – BAHIA, EM REGIME DE 40H SEMANAIS. VALOR 
GLOBAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.010 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - PROJETO/ATIVIDADE: 2081 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 
PROJETO/ATIVIDADE: 2024 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO PSF - PROJETO/ATIVIDADE: 2037 - DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇÕES DO PAB - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. 
VIGÊNCIA: 01.03.2019 A 30.06.2019. DATA DE ASS.: 01/03/2019. FORO: COMARCA DE COTEGIPE – BAHIA. FERNANDA SILVA 
SÁ TELES – PREFEITA MUNICIPAL. 
 
 
 

 


